
  
 

 
 
 

 
 

                              São Roque, 23 de Abril de 2026.  

 

Resposta à quesitos  
(Requerimento nº 34/2026) 

 

À 

CAMARA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE 

  

 Em atenção ao Requerimento nº 33/2026, de 
autoria desta Egrégia Câmara de Vereadores, que solicita Solicita 
informações ao Poder Executivo acerca da execução da obra de 
pavimentação asfáltica na Rua Argemiro de Barros, localizada no bairro 
Vinhas do Sol, Distrito de Maylasky. 

 

BLOCO I – CONTRATAÇÃO E EXECUÇÃO DA OBRA 

1. Informar qual foi a empresa contratada para execução 
da pavimentação da Rua Argemiro de Barros; 
CG ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA inscrita no 
CNPJ sob o nº 71.847.677/0001-08 

2. Informar o número do processo licitatório e do contrato 
administrativo; 
CONTRATO Nº 068/2024 PROCESSO N.º 058/2024 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 009/2024 

3. Informar o valor total da obra, bem como sua fonte de 
recursos, detalhando eventual utilização de emenda 
parlamentar; 
O valor total da contratação é de R$ 238.647,35 (duzentos 
e trinta e oito mil seiscentos e quarenta e sete reais e trinta 
e cinco centavos). 
Termo aditivo no valor de R$ 58.291,48 (cinquenta e oito mil 
reais duzentos e noventa e um reais e quarenta e oito 
centavos) 
 
 
 
 



  
 

 
 
 

 
 

 
 
 

4. Informar o prazo de execução originalmente previsto e 
o efetivamente cumprido. 
Início da obra em 07/10/2024 
Termino: 12/03/2025 

 

BLOCO II – RESPONSABILIDADE TÉCNICA E CONTROLE DE 
QUALIDADE 

5. Informar quem foi(ou foram) o(s) responsável(is) 
técnico(s) pela obra, com encaminhamento das 
respectivas ARTs/RRTs; 
Lucas de Castro , conforme ART em anexo 

6. Informar qual servidor foi designado como fiscal do 
contrato; 
Jefte Segura Pereira,  Conforme PORTARIA N.º 1.084/2024 
em anexo 

7. Informar se foram realizados ensaios tecnológicos 
relativos à pavimentação (controle de qualidade do 
CBUQ, compactação, base, sub-base e drenagem), 
encaminhando cópia dos laudos existentes. 
Não foram realizados laudos 

 

BLOCO III – QUALIDADE DA OBRA E EVENTUAIS FALHAS 

8. Informar se há garantia contratual da obra, indicando 
prazo e condições; 
A obra encontra-se dentro do prazo de garantia 

9. Informar se a Administração reconhece a deterioração 
precoce da pavimentação e em caso positivo, quais as 
causas técnicas apontadas; 
Os problemas no asfalto, foi causado por uma rede 
clandestina de esgoto a qual estava com problemas de 
vazamento no sub leito, causando assim a deterioração do 
asfalto 
 
 
 



  
 

 
 
 

 
 

10. Informar se foi instaurado procedimento administrativo 
para apuração de eventual responsabilidade da 
empresa executora ou de agentes públicos. 
Não 

 

BLOCO IV – PROVIDÊNCIAS ADOTADAS 

11. Informar se a empresa executora foi formalmente 
notificada para realização de reparos, encaminhando 
cópia das notificações; 
Não foi notificada, porem está ciente dos problemas, 
aguardando um trabalho que está sendo realizado pela 
Vigilancia Sanitaria e Sabesp para que todas os esgotos 
estejam ligados na rede de capitação da Sabesp, para 
posteriormente a empresa fazer os reparos necessários. 

12. Informar se há cronograma definido para recuperação 
da via, indicando datas previstas; 
Algumas residências que foram notificadas ainda estão 
fazendo as adequações necessárias. 

13. Informar quais medidas emergenciais foram adotadas 
ou serão implementadas para garantir a segurança dos 
usuários. 
Será feito um novo serviço de recape após a conclusão das 
obras da Sabesp 

 

BLOCO V – DOCUMENTAÇÃO DA OBRA 

14. Encaminhar cópia integral dos seguintes documentos: 

a) Projeto executivo; 

b) Memorial descritivo; 

c) Planilha orçamentária; 

d) Contrato administrativo; 

e) Ordem de serviço; 

f) Relatórios de fiscalização; 

g) Termo de recebimento provisório e definitivo 

Segue anexo 


